
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU – ITUPREV 
Â  Í    

 

  

“PORTARIA Nº 257, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017” 
 

 
LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO, Superintendente do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itu – ITUPREV, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 
CONSIDERANDO os termos do artigo 87 da Lei Municipal nº 1.175, de 27 de 

maio de 2010, Estatuto dos Servidores Municipais da Estância Turística de Itu; 
 

CONSIDERANDO que, o artigo 86 da Lei Municipal nº 1.175/2015, Estatuto 
dos Servidores Municipais da Estância Turística de Itu, estabelece que a gratificação de 
função será concedida ao servidor municipal que, além das atribuições normais de seu 
cargo, for designado para exercer encargo que não venha justificar a criação de cargo ou 
função específica no âmbito do serviço público municipal; 

 
CONSIDERANDO que, para efeitos da gratificação prevista no artigo 86, da 

mencionada lei, considera-se encargo no serviço público municipal a participação do 
servidor em órgão, conselho ou comissão de trabalho, durante a sua existência, 
consoante alínea “b” do artigo 88 da Lei Municipal nº 1.175/2010; 

 
CONSIDERANDO que, com base no artigo 86 do Estatuto dos Servidores 

Municipais da Estância Turística de Itu a gratificação de função corresponderá a 10% 
(dez por cento) do vencimento do padrão do servidor; 

 
R E S O L V E:  
 
I – CONCEDER à servidora CHRISTIANE SOARES SERRALHA, a 

Gratificação prevista no artigo 87 da Lei Municipal nº 1.175/2010, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento do padrão do servidor, conforme determina o artigo 89, do 
mesmo diploma legal. 

 
II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU – 

ITUPREV 
 

Em 02 de outubro de 2017 
 
 
 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO  
Superintendente  

 
Registrada nesta data em livro próprio e afixada no local de costume. Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Itu - ITUPREV, em 02 de outubro de 
2017. 
 
 

TERESA CRISTINA DE C. P. E M. PEIXOTO 
Diretora Administrativa  


